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EDITAL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 6070/2026 

 PREGÃO Nº 02/2026 

 

O MUNICÍPIO DE JANDUÍS/RN, COM SEDE NA RUA DO SUL, 159 - BAIRRO: DR. ONÉZIMO FERNANDES MAIA - 

JANDUÍS-RN - CEP: 59.690-000, POR MEIO DO PREGOEIRO OFICIAL, FRANCISCO CLEBER TORRES, NOMEADO 

ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 303/2025, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE 

REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 

14.133/2021, IN - SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

EDITAL.   

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua 

equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 

proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições 

de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e a homologação. 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO – 
SEMSAB 

DATA E HORA DE INICIO DAS 
PROPOSTAS: 

08h30min DO DIA 27/02/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 
PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

23h59min DO DIA 09/03/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

23h59min DO DIA 09/03/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

08h00min DO DIA 12/03/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

08h30min DO DIA 12/03/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM 

ORÇAMENTO ESTIMADO R$ 64.450,00 

 
LOCAL: 

 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
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 REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecer equipamentos e materiais permanentes, destinados ao 

Hospital Maternidade Maria Cristina Maia, através da Emenda nº 71210010 / proposta 

nº11257347000125007/2025.  

1.2. A aquisição dos itens estão relacionados no Termo de Referência, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.3. A licitação será dividida em (ITENS), conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.5. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2026, Recursos ordinários conforme a seguir: 

Unidade Orçamentária: 

 02.071 - SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO 

 02.072 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Outras informações orçamentárias: 

 AÇÃO: 2041- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VOLTADAS A ATENÇÃO BÁSICA - 

BLOCO DE INVESTIMENTO 

  NATUREZA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 FONTE: 16010000 - TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO 
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GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE 

 AÇÃO: 1017 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

DESTINADOS AS UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

  NATUREZA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 FONTE: 16010000 - TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO 

GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE 

2.2. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos 

orçamentários. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, 

em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de 

Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 
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3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. 4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de Compras Públicas. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

4.3.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.3.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

4.3.5. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021; 

4.3.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 

156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 
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4.3.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

4.3.8. O impedimento de que trata o item 4.3.1 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.3.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa  

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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4.4.7. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4.8. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.4.9. que o fornecimento será realizado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital.  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 
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5.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

5.8. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, o 

qual será convocado em campo próprio do sistema. 

5.9. Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado terá o prazo de até 02 (DUAS) 

HORAS para envio dos documentos de habilitação. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
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6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser R$ 1,00 (um real). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Pública, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
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horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 10 

(DEZ) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será: 
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7.26.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

7.26.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstas nesta Lei; 

7.26.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento específico; 

7.26.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle 

7.26.5. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.26.6. empresas estabelecidas no território no território do Estado em que este se localize; 

7.26.7. empresas brasileiras; 

7.26.8. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.9. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, no prazo de 10 (DEZ) minutos, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação no edital, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições deste edital, 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no prazo de 02 (DUAS) horas sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 
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8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor classificado será 

convocado via chat para apresentar os documentos de habilitação no prazo de até 02 (DUAS) hora, os 

quais deverão ser enviados via sistema Portal de Compras Públicas. 

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.3. Possuir Cadastro no Portal de Compras Públicas; 

9.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/) ; 

9.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) . 

9.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0  

9.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.10. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.11. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.13. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do Portal de Compras Públicas, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica-financeira e habilitação técnica. 
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9.14. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal de Compras 

Públicas, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.15. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de 

inabilitação. 

9.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

9.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.18. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.19. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.20. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.21. Habilitação jurídica: 

9.21.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 

registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e 

todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em 

vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

9.21.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 

Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de 

Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 
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9.21.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 

nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos 

de eleição de seus administradores. 

9.21.4. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

9.21.5. Para as sociedades empresárias: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.21.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

9.22. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.22.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.22.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual 

9.22.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda 

Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela 

Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

9.22.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.22.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão 

de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

9.22.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 
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9.22.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.22.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.23. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.23.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos 

no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar 

a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial. 

9.23.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois)últimos exercícios sociais; 

9.23.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.23.2.2. Os documentos referidos no item 9.23.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.23.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

9.23.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.23.3. Apresentar comprovação da situação financeira da empresa, assinada por contador, constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

------------------------------------------------------------------------- 
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 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =    Ativo Total  

------------------------------------------------------------------------------- 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =    Ativo Circulante 

-----------------------------------------------------------------------------  

 Passivo Circulante 

 

9.23.4. Empresas do regime simplificado, Simples Nacional, ficam desobrigadas a apresentarem 

Balanço Patrimonial, porém deverão encaminhar de forma a demonstrar a comprovação da 

qualificação econômico-financeira, considerados os riscos para a Administração, o capital mínimo ou 

o patrimônio líquido mínimo de 10% (DEZ por cento) do valor estimado da contratação ou dos itens 

pertinentes vencidos, através de declaração assinada pelo profissional contábil que atendem os itens 

supra (9.23.3.), e sua Escrituração Contábil Fiscal – ECD, comprovando assim a qualificação 

econômico-financeira. (§ 1º art. 69 da lei 14.133/21) 

9.23.5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL; 

9.24. Qualificação Técnica 

9.24.1. Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que 

comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

9.25. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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9.25.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.26. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

9.27. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.28. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.29. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.30. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

9.31. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Cabe recurso em face de: 

11.1.1. julgamento das propostas; 

11.1.2. ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
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11.1.3. anulação ou revogação da licitação 

11.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante 

serão observadas as seguintes disposições: 

11.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista 

no § 1º do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, da ata de julgamento; 

11.2.2. A apreciação se dará em fase única. 

11.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 10 (DEZ) minutos, durante o qual qualquer 

licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar 

sua intenção de recurso. 

11.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o objeto ao 

licitante vencedor. 

11.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação 

do licitante, ou baseada em fatos genéricos. 

11.2.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, 

em campo próprio do sistema eletrônico. 

11.2.7. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em 

campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr a 

partir do término do prazo do recorrente. 

11.2.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, 

o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances. 

11.2.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ele 

dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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11.2.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de 

aproveitamento. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal de 

Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) 

dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da 

mesma Lei. 

15.4. O prazo do contrato constará na minuta contratual, e será contado da data da sua 

publicação, podendo ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 105, 106 e 107, da Lei 

14.133/2021. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
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15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da 

data do orçamento estimado. 

16.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 

orçamento estimado, pela variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 

tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 

16.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes 

a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 

12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 

proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

16.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 

adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

16.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

16.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para 
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fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou 

rejeitar o pedido. 

17. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

17.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato 

designados no Termo de Referência, conforme anexo I, os quais serão representantes da 

Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 

14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

17.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

17.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

17.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

17.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

17.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

17.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
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17.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

17.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o 

registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 14.133/2021. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

18.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. São obrigações da contratante: 

18.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

18.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

18.1.3. Comunicar   Contratada, por escrito, so re imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

18.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

18.1.5.  fetuar o pagamento   contratada no valor correspondente ao fornecimento do o jeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

18.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados   e ecução do presente  ermo de Contrato,  em como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

18.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

18.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

 execução do objeto e, ainda: 

mailto:pmj.cpljanduis@gmail.com


Estado do Rio Grande do Norte  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS  

CNPJ: 08.349.003/0001-47 
Rua do Sul, 159 - Bairro: Onézimo Fernandes Maia - Janduís-RN - CEP: 59.690-000 

Email: pmj.cpljanduis@gmail.com– Tel. (0xx84) 3366-0169 

Setor de Licitações e Contratos 

P.M.J 

Folha:  

Rubrica 

 
 
 

   
 

Setor de Licitações e Contratos 28 
 

18.2.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 

18.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca. 

18.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

18.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

18.2.5. Comunicar   Contratante, no prazo má imo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

18.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

18.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

18.2.8.  mitir  ota  iscal correspondente   sede ou filial da empresa que apresentou a documentação 

na fase de habilitação. 

18.2.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaç es t cnicas 

correspondentes. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O fornecimento será realizado mensalmente, de acordo com a demanda da Prefeitura Municipal 

de Janduís/RN. 

19.2. O pagamento será realizado no prazo de at  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 
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19.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato, ou seja, o contratado só deve emitir a nota fiscal após a 

entrega total dos itens constantes na ordem de compra. 

19.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 

19.4.1. Havendo erro na apresentação da  ota  iscal ou dos documentos pertinentes   contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por e emplo, o rigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpl ncia, o pagamento ficará 

so restado at  que a Contratada providencie as medidas saneadoras.  esta hip tese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á  após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos  rgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto   inadimpl ncia da 

contratada,  em como quanto   e ist ncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias   rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada   contratada a ampla 

defesa. 

19.8. Al m do disposto no su item acima, poderá  a autoridade competente, na forma do art. 9º da 

Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou 

trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e 

justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

19.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado   apresentação de comprovação, por 
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meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI – Fica caracterizado como não assumir a proposta, por parte do licitante vencedor, o ato de 

silenciar ou ignorar o envio de documentação de habilitação quando solicitada pelo pregoeiro. Ou 

seja, o simples fato de não enviar o arquivo com toda documentação, salvo apresentação de fato 

superveniente devidamente justificado na ata do certame (chat do portal), o licitante assume o risco 

de está cometendo a infração no inciso anterior, consequentemente de lhe ser imposta as sanções 

previstas no item 20.2.  

VII - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VIII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

IX - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

X - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

XI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XII - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

20.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 20.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

20.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 20.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

20.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 20.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura 

Municipal de Janduís/RN, pelo prazo de 3 (três) anos. 

20.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 20.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
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14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

20.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 20.2 deste termo será precedida de análise jurídica 

e observará as seguintes regras:  

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

20.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 20.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

20.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 20.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 20.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 20.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 

mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 
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21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br . 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a 

impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, 

até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na 

forma do edital, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema 

Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br . 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

21.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

21.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 

de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 

no processo para responder pela proponente. 

21.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
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designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar o Edital). 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 
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22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e, também poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal da 

Transparência da Prefeitura Municipal de Jnaduís/RN 

http://topdown.servehttp.com:8080/transparencia/pmjanduis/despesas.aspx  

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;  

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;  

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUA PROPOSTA COMPREENDE A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 

ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO; 

Janduís/RN, 25 de fevereiro de 2026. 

 

__________________________________________ 

Ozaias Praxedes dos Santos 
Diretor de Licitação e Contratos 

CPF: 108.364.304-50 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 6070/2025 

Pregão Eletrônico 

AQUISIÇÃO 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, destinados ao Hospital Maternidade Maria Cristina 

Maia, através da Emenda nº 71210010 / proposta nº11257347000125007/2025. 

 

Descrição Unid Quant Preço 
unitário (R$) 

Valor total 
(R$) 

Câmara para Conservação de 
Hemoderivados/Imuno/ Termolábeis - para 
Conservação de Hemoderivados/Imuno/ 
Termolábeis- Câmara de conservação laboratorial 
científica vertical, destinada ao armazenamento e 
conservação de reagentes, insumos laboratoriais 
e materiais similares, com capacidade aproximada 
de 560 litros e faixa de operação de temperatura 
entre 2 °C e 8 °C, programada de fábrica em 4 °C. 
Possui controlador de temperatura digital 
microprocessado, com senha de segurança, 
registro de temperaturas mínima e máxima com 
função reset, alarmes audiovisuais para porta 
aberta, desvio de temperatura e falhas de 
funcionamento, além de certificado de calibração 
rastreável. A estrutura externa é confeccionada 
em aço carbono com tratamento anticorrosivo e 
pintura eletrostática, e o revestimento interno em 
aço inoxidável polido. Conta com sistema de 
refrigeração por compressor hermético de alta 
performance, baixo consumo energético e fluido 
refrigerante ecológico livre de CFC, circulação de 
ar forçada com excelente uniformidade térmica e 
isolamento térmico em poliuretano de alta 
densidade com espessura aproximada de 75 mm. 
Dispõe de porta em vidro triplo com sistema 
antiembaçante, iluminação interna em LED com 
acionamento automático, degelo seco 
automático, travamento de porta em 90° e 
fechamento automático, além de acesso com 
chave. Possui sistema de monitoramento remoto 
via conectividade Wi-Fi para extração de dados, 
gráficos e relatórios, bateria interna para und 1 R$ 16.176,00 
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manutenção dos alarmes em falta de energia e 
discador telefônico automático para alertas. 
Opera em tensão bivolt automática (127/220 V – 
50/60 Hz), é montada sobre rodízios giratórios 
com freio e atende às normas técnicas vigentes, 
sendo indicada para uso laboratorial e 
institucional. Dimensões externas aproximadas de 
1900 × 780 × 1020 mm (A × L × P) e dimensões 
internas de 1090 × 643 × 810 mm (A × L × P), com 
garantia mínima de 12 meses. 
 

FOTO ILUSTRATIVA  

Carro de Emergência - O carro de emergência e 
parada deverá ser fabricado em chapa metálica 
de aço carbono, devendo conter tratamento 
antiferrugem e pintura eletrostática em epóxi. 
Deverá possuir tampo superior em material 
polimérico liso, com divisão em dois módulos 
rebaixados. Deverá conter gaveteiro com, no 
mínimo, quatro gavetas, sendo uma com bandeja 
interna subdividida para armazenamento de 
medicamentos, duas gavetas convencionais para 
instrumentais e uma gaveta de maior capacidade 
para materiais de maior volume. Deverá possuir 
bandeja lateral com giro livre de 360°, destinada à 
acomodação de desfibrilador, monitor 
multiparamétrico ou cardioversor. Deverá conter 
sistema elétrico integrado, com cabo de força 
tripolar e, no mínimo, quatro tomadas padrão 
2P+T para alimentação de equipamentos 
hospitalares. Deverá ser equipado com quatro 
rodízios giratórios com movimentação em 360°, 
devendo conter freio em, no mínimo, dois 
rodízios. Deverá possuir para-choque 
emborrachado em toda a extensão do perímetro 
lateral. Deverá conter sistema de travamento das 
gavetas, com fechamento frontal para lacre ou 
cadeado e sistema adicional de travamento com 
chave de segurança. Deverá acompanhar suporte 
para soro com altura regulável, suporte para 
cilindro de oxigênio e tábua rígida para massagem und 1 R$ 5.046,00 
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cardíaca. Deverá apresentar dimensões 
compatíveis com uso hospitalar, garantindo 
estabilidade, mobilidade e ergonomia. Deverá ser 
indicado para uso hospitalar e institucional, não 
sendo destinado ao uso domiciliar 

 FOTO ILUSTRATIVA 

Oxímetro de Pulso- Equipamento portátil 
destinado à monitorização não invasiva da 
saturação periférica de oxigênio (SpO₂) e da 
frequência de pulso, indicado para uso em 
ambientes clínicos, ambulatoriais e atendimento 
domiciliar (homecare). O equipamento deverá 
apresentar design compacto e ergonômico, 
permitindo fácil manuseio e transporte, bem 
como interface intuitiva, favorecendo a 
usabilidade pelo profissional de saúde. 
O equipamento deverá permitir medição 
confiável de SpO₂ mesmo sob condições adversas 
de uso, devendo dispor de tela LCD com exibição 
dos valores numéricos e da onda pletismográfica, 
além de modos de visualização numérico e em 
forma de onda. Deverá contar com alarme 
audiovisual configurável e memória interna para 
armazenamento de tendências, com capacidade 
mínima para aproximadamente 300 horas de 
registros. 
Deverá possibilitar a seleção do tipo de paciente, 
contemplando ao menos os modos 
adulto/pediátrico e neonatal, bem como 
apresentar gráficos e tabelas de tendência de 
SpO₂ e frequência de pulso. O sistema deverá ser 
compatível com software de gestão de dados, 
permitindo análise e acompanhamento das 
informações coletadas. O equipamento deverá 
operar por meio de pilhas alcalinas do tipo AA, 
com autonomia mínima aproximada de 48 horas, 
admitindo-se também operação por bateria 
recarregável do tipo Ni-MH, com autonomia 
aproximada de até 36 horas, quando aplicável. O 
peso do equipamento deverá ser de 
aproximadamente 165 g sem bateria e 210 g com und 1 R$ 6.262,00 
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pilhas, favorecendo a portabilidade. 
O equipamento deverá ser fornecido 
acompanhado, no mínimo, dos seguintes 
acessórios: 

 01 sensor de SpO₂ adulto reutilizável, 
compatível com o equipamento; 

 01 bolsa para transporte; 

 04 pilhas alcalinas AA; 

 01 manual do usuário em língua 
portuguesa. 

FOTO ILUSTRATIVA 

Monitor Multiparâmetros – Monitor 
multiparamétrico de paciente destinado ao uso 
em ambientes clínicos, emergenciais, unidades de 
terapia intensiva, enfermarias e áreas de cuidados 
intermediários, capaz de monitorar 
continuamente sinais vitais e fornecer alertas em 
tempo real. O equipamento deverá possuir as 
seguintes características técnicas mínimas: Tela e 
Interface, Display colorido de alta resolução, no 
mínimo equivalente a 10 polegadas, para 
visualização simultânea de múltiplos parâmetros e 
formas de onda; Interface que permita 
apresentação clara de traçados de ECG, SpO₂, 
NIBP, respiratória e outros parâmetros 
monitorados; 
Alarme audiovisual para alertas de limites de 
parâmetros e eventos críticos. Parâmetros de 
Monitorização: Deverá possibilitar a medição e 
exibição dos seguintes parâmetros, com 
tecnologia de sensores apropriada: 

 ECG (eletrocardiograma) com detecção de 
ritmo cardíaco e análise de arritmia; 

 SpO₂ (oximetria de pulso) para saturação 
de oxigênio; 

 Pressão arterial não invasiva (NIBP) com 
ciclos automáticos de medição; 

 Frequência respiratória; 

 Temperatura corporal; 

 Frequência cardíaca/respiratória exibida und 1 R$ 16.793,00 
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em tempo real. 

 Operação e Armazenamento de Dados 

 Capacidade de armazenar tendências de 
dados clínicos, com visualização de 
históricos de parâmetros; 

 Possibilidade de transferência de dados 
para sistemas externos (via USB, LAN ou 
similar), garantindo integração com 
prontuário eletrônico ou sistemas de 
gestão hospitalar; 

 Deve permitir configuração de limites e 
alarmes personalizados por parâmetro. 

Energia e Mobilidade: Alimentação elétrica 
compatível com 100–240 V~ 50/60 Hz; Bateria 
interna recarregável com autonomia que permita 
continuidade de monitorização em caso de 
interrupção da energia elétrica; Estrutura 
resistente e compacta, com peso total inferior a 
aproximadamente 3,3 kg (sem bateria); 
Opcionalmente compatível com suporte de 
parede, carrinho móvel ou gancho para rédeas de 
cama para melhor adaptação ao ambiente de 
atendimento. Alarmes e Segurança:  Sistema de 
alarme audiovisual com múltiplos níveis de 
severidade (alto, médio e baixo); Capacidade de 
detecção de desconexão de sensores/deriva de 
sinais, proporcionando segurança no 
monitoramento contínuo; 
Certificações e Normas: O equipamento deverá 
atender às normas técnicas aplicáveis a 
equipamentos eletromédicos, incluindo segurança 
elétrica, compatibilidade eletromagnética e 
requisitos para monitores de paciente, conforme 
regulamentação nacional aplicável. 
 

 FOTO 
ILUSTRATIVA 

 
 
 
 
 

R$ 16.793,00 

Cadeira de Rodas Pediátrica- Cadeira de rodas und 1 R$ 1.753,00  
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manual, tipo mini, destinada à locomoção de 
pessoas com mobilidade reduzida, indicada para 
uso domiciliar, ambulatorial e institucional, 
projetada para oferecer segurança, conforto, 
leveza e praticidade no manuseio. O equipamento 
deverá possuir estrutura (quadro) confeccionada 
em alumínio aeronáutico, garantindo elevada 
resistência mecânica, leveza e durabilidade. 
Deverá apresentar as seguintes dimensões e 
características mínimas: Largura do assento: 38 
cm, Profundidade do assento: 35 cm, Altura do 
encosto: 40 cm, Altura dianteira do assento ao 
piso: 50 cm, Altura traseira do assento ao piso: 48 
cm. O assento deverá ser acompanhado de 
almofada com 5 cm de espessura, confeccionada 
em espuma de alta densidade, proporcionando 
maior conforto ao usuário. O equipamento deverá 
possuir: Apoios de braço escamoteáveis, 
facilitando transferências laterais; protetor de 
roupas em nylon, incorporado ao apoio de braço; 
Apoio de pés fixo em ângulo de 60°, tipo swing-
away, desmontável, permitindo melhor 
posicionamento e praticidade no transporte; 
Pedais removíveis, para maior facilidade de uso e 
armazenamento. O estofamento deverá atender 
às seguintes especificações: Assento flexível com 
ajuste de tensão; Encosto em nylon, flexível, com 
ajuste de tensão. As rodas deverão possuir: Rodas 
traseiras com pneus infláveis, dimensão 24” x 1 
3/8”; Aro de impulso confeccionado em alumínio 
anodizado; Eixo dianteiro removível; 
Eixo traseiro removível. O sistema de frenagem 
deverá contar com freios de acionamento para 
frente, garantindo segurança durante o uso e nas 
transferências. A cadeira deverá possuir 
capacidade mínima de carga de até 120 kg.  O 
equipamento deverá ser fornecido em perfeitas 
condições de uso, acompanhado de manual do 
fabricante em língua portuguesa, contendo 
orientações de operação, conservação e 
segurança, além de garantia mínima legal, 
conforme legislação vigente. 
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 FOTO ILUSTRATIVA 

Forno Microondas- Potencia ~800 W (suficiente 
para aquecimento/cocção leve). Observação: 
modelos com capacidade útil de ~30 L ou mais e 
potência ≥ 900 W são mais apropriados para 
cozinhas intensivas (como hospitais). Requisitos 
técnicos mínimos:  Capacidade mínima interna: 30 
– 35 litros (para uso institucional), Potência de 
saída: ≥ 900 – 1.000 W (mais rápido e eficaz em 
cozinhas intensivas), Níveis de potência: Múltiplos 
(mínimo 7-10 níveis) para controle fino de 
aquecimento. Painel de controle digital, Prato 
giratório de vidro: Diâmetro mínimo ~28-30 cm, 
Voltagem e certificação: Compatível com rede 
local (220 V) com certificação INMETRO. Travas de 
segurança e dispositivo de desligamento 
automático, gabinete em aço inoxidável ou 
pintura eletrostática resistente. Garantia mínima 
de 12 meses 

 FOTO ILUSTRATIVA und 1 R$ 794,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 794,00 

Balança Tipo Plataforma- A balança 
antropométrica eletrônica deverá possuir 
capacidade mínima de pesagem de até 300 kg, 
com divisões de leitura de, no máximo, 50 g, 
garantindo precisão adequada para uso clínico. 
Deverá contar com régua antropométrica 
integrada, com escala mínima compreendida 
entre 1,00 m e 2,00 m, destinada à aferição da 
estatura do paciente. O equipamento deverá 
dispor de display do tipo LED, com no mínimo 6 
dígitos, assegurando boa visibilidade das 
informações. A plataforma deverá apresentar 
dimensões aproximadas de 400 x 500 mm, und 1 R$ 2.245,00 
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confeccionada em material resistente e com 
acabamento que permita higienização frequente, 
sendo a estrutura fabricada em aço carbono com 
pintura eletrostática ou acabamento equivalente 
de alta durabilidade. O sistema de alimentação 
deverá operar em tensão bivolt automático, na 
faixa de 90 a 240 VAC, por meio de fonte externa 
com chaveamento automático. Deverá possuir 
função tara até a capacidade máxima de 
pesagem, possibilitando o uso com acessórios ou 
apoio auxiliar. O equipamento deverá ser 
homologado por órgão metrológico competente, 
atendendo às normas vigentes, e acompanhado 
de garantia mínima de 12 meses contra defeitos 
de fabricação, além de contar com assistência 
técnica disponível em território nacional. 
 

 FOTO ILUSTRATIVA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 2.245,00 

Lixeira- A lixeira deverá ser automática e 
inteligente, dotada de sistema de abertura e 
fechamento por sensor de aproximação, 
permitindo acionamento sem contato manual, de 
modo a contribuir para melhores condições de 
higiene e prevenção de contaminações. O 
equipamento deverá possuir capacidade 
aproximada de 15 litros, sendo adequada para 
uso em ambientes internos, tais como unidades 
administrativas, áreas de apoio, banheiros, 
cozinhas institucionais ou ambientes similares. A 
lixeira deverá permitir abertura automática por 
sensor, com alcance aproximado de até 30 cm, 
bem como opção de acionamento manual por 
botão localizado na parte superior da tampa. O 
fechamento deverá ocorrer automaticamente 
após alguns segundos da abertura. O produto und 2 R$ 96,00 
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deverá ser fabricado em material resistente, 
composto por plástico ABS, polipropileno (PP) e 
componentes eletrônicos, garantindo 
durabilidade e facilidade de higienização. A 
alimentação deverá ser realizada por bateria de 
lítio embutida, recarregável, com carregamento 
via porta USB, compatível com fontes padrão de 
carregadores de dispositivos móveis, operando 
em tensão de 5V ou por pilhas.A bateria deverá 
apresentar autonomia compatível com uso 
contínuo, podendo operar por vários dias após 
carga completa, cujo tempo estimado de recarga 
deverá ser de aproximadamente 4 horas, variando 
conforme a intensidade de uso ou podendo a 
lixeira também funcionar com pilhas. O 
equipamento deverá apresentar dimensões 
aproximadas de 33 cm de altura, 24 cm de largura 
e 19 cm de profundidade, admitindo pequenas 
variações, desde que mantida a capacidade 
volumétrica mínima exigida. A cor deverá ser 
branca, para não comprometer o padrão visual do 
ambiente institucional. O fornecimento deverá 
incluir, no mínimo, 01 (uma) lixeira automática 
inteligente e 01 (um) cabo USB para recarga ou 
pilhas, quando aplicável. 

 FOTO ILUSTRATIVA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 192,00 

Projetor Multimídia (Datashow) - projetor com 
resolução nativa XGA (1024 x 768 pixels), 
adequado para apresentações institucionais, 
educacionais e administrativas, oferecendo boa 
definição de imagem dentro desse padrão. Utiliza 
tecnologia de projeção 3LCD com três chips, o que 
garante cores mais fiéis, maior uniformidade de 
brilho e melhor reprodução de imagens em 
comparação a sistemas de projeção de chip único. 
Possui taxa de contraste de até 15.000:1, 
contribuindo para melhor distinção entre áreas 
claras e escuras da imagem projetada. O 
equipamento permite projeções com tamanhos 
variando aproximadamente entre 22 e 350 und 1 R$ 2.870,00 
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polegadas, oferecendo flexibilidade de uso em 
diferentes ambientes e distâncias. Conta com 
entrada HDMI, possibilitando conexão direta com 
computadores, notebooks e outros dispositivos 
compatíveis. O consumo de energia é de cerca de 
345 W, compatível com equipamentos da mesma 
categoria. Acompanha controle remoto e dispõe 
de ajustes de brilho, nitidez e cor, permitindo 
adequar a projeção às condições de iluminação e 
às necessidades do ambiente de uso. 
 

FOTO ILUSTRATIVA 

R$ 2.870,00 

Televisor – A televisão deverá possuir tela com 
dimensão aproximada de 40 polegadas, com 
tecnologia de retroiluminação do tipo DLED ou 
equivalente, resolução mínima Full HD de 1920 x 
1080 pixels e formato de tela 16:9, garantindo 
adequada qualidade de imagem para exibição de 
conteúdos institucionais, educativos ou 
informativos. O painel deverá operar com 
frequência mínima de 60 Hz, tempo de resposta 
compatível com uso contínuo e níveis adequados 
de brilho e contraste, assegurando boa 
visibilidade em ambientes internos. O 
equipamento deverá contar com sistema 
operacional próprio para Smart TV, permitindo 
acesso a aplicativos de streaming e conteúdos 
online, bem como conexão à internet por meio de 
Wi-Fi integrado e porta LAN Ethernet. Deverá 
dispor de recursos de espelhamento de tela, 
possibilitando a reprodução de conteúdo 
oriundos de dispositivos móveis compatíveis. 
Quanto ao áudio, a televisão deverá possuir 
sistema de som integrado com tecnologia de 
processamento digital que proporcione clareza e 
qualidade sonora adequadas ao ambiente de uso. 
O equipamento deverá incluir controle remoto 
funcional, preferencialmente com recursos de 
navegação simplificada e possibilidade de 
comandos por voz ou teclas de acesso rápido. Em 
relação às conexões, deverá conter no mínimo 
duas entradas HDMI, duas portas USB, uma 
entrada AV e uma saída de áudio digital óptica, 
permitindo a integração com diversos dispositivos und 3 R$ 1.586,00 
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externos. Deverá ser compatível com suporte de 
fixação padrão VESA, facilitando instalação em 
parede ou suporte apropriado. A alimentação 
elétrica deverá ser compatível com a rede 
nacional, com baixo consumo de energia em 
modo standby. O equipamento deverá atender às 
normas técnicas e regulatórias vigentes no país, 
incluindo certificação por órgão competente, e ser 
acompanhado de garantia mínima conforme 
exigência legal. 

 FOTO ILUSTRATIVA 

Suporte de Soro - Suporte de Soro Aço Inox Altura 
Regulável, Base Nylon 5 pés com rodízios. 

FOTO ILUSTRATIVA und 3 R$ 507,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 1.521,00 

Cama Hospitalar Tipo Fawler Mecânica - Tipo 
cama hospitalar Fowler mecânica, sistema de 
acionamento mecânico por meio de quatro 
manivelas independentes, ajustes permitidos de 
elevação de cabeceira, elevação de pernas e 
joelhos, ajuste de altura do leito e posições de 
Trendelenburg e anti-Trendelenburg, estrutura 
metálica com tratamento anticorrosivo e 
acabamento que permita adequada higienização 
hospitalar, leito com estrado articulado 
compatível com colchão hospitalar padrão, grades 
laterais retráteis e articuladas com sistema de 
travamento, mobilidade por meio de rodízios 
resistentes com sistema de freio para 
imobilização, capacidade de carga compatível 
com uso hospitalar adulto, manivelas 
posicionadas de forma ergonômica para fácil 
acesso e operação segura, aplicação destinada ao und 1 R$ 6.040,00 

 
 

R$ 6.040,00 
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uso hospitalar e institucional, não domiciliar, 
compatível com suporte para soro e demais 
acessórios hospitalares usuais, fornecimento de 
manual técnico em língua portuguesa e garantia 
conforme exigências legais e padrão de mercado 
 

 
FOTO ILUSTRATIVA 

   TOTAL R$ 64.450,00 

 
 

1.2 A presente contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão, nos termos do artigo 28, 

inciso I, combinado com o artigo 6º, inciso XLI, ambos da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que o objeto se 

caracteriza como bem comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

no edital, por meio de especificações usuais de mercado. A adoção do pregão visa assegurar maior 

competitividade, economicidade, isonomia entre os licitantes e a obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes destinados ao Hospital Maternidade Maria Cristina Maia, visando complementar e fortalecer a 

estrutura física e operacional da unidade hospitalar, garantindo melhores condições para a prestação dos 

serviços de saúde à população. 

2.2. Ressalta-se que o hospital passou por processo de reforma, reestruturação e reaparelhamento no ano de 

2023, encontrando-se atualmente estruturado e em funcionamento regular. Entretanto, ainda se faz necessária a 

aquisição de determinados equipamentos, tanto para complementar os já existentes, quanto para ampliar a 

capacidade de atendimento, qualificar os serviços ofertados e aprimorar as rotinas assistenciais e 

administrativas. 

2.3. O Município foi contemplado com recursos oriundos de Emenda Parlamentar, formalizada por meio da 

proposta nº 11257347000125001/2025, Emenda nº 7120010, aprovada pelo Ministério da Saúde, a qual prevê 

a aquisição dos equipamentos e materiais permanentes objeto desta licitação, com dotação orçamentária 

específica e recursos já disponibilizados para tal finalidade. 
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2.4. A execução desta contratação permitirá a aplicação adequada dos recursos públicos recebidos, em estrita 

observância às finalidades definidas na proposta aprovada, atendendo aos princípios da legalidade, do 

planejamento, da eficiência e do interesse público, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021. 

2.5. O objetivo da contratação é, portanto, dotar o Hospital Maternidade Maria Cristina Maia de equipamentos 

adequados e compatíveis com sua estrutura e demanda assistencial, assegurando maior eficiência operacional, 

melhoria na qualidade dos atendimentos, fortalecimento da rede municipal de saúde e melhores condições de 

trabalho aos profissionais, com reflexos diretos na segurança e no bem-estar da população usuária do SUS. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

3.1 Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, 

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado. 

3.2 Os equipamentos objeto desta contratação enquadram-se como bens comuns, uma vez que possuem 

características técnicas padronizadas, amplamente disponíveis no mercado, com desempenho e qualidade 

passíveis de descrição objetiva, sem a necessidade de soluções personalizadas ou de natureza intelectual. 

3.3 As especificações técnicas dos bens a serem adquiridos poderão ser definidas de forma clara e precisa no 

edital e em seus anexos, permitindo a comparação objetiva entre as propostas, a ampla competitividade entre 

os licitantes e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

3.4 Diante do enquadramento dos bens como comuns, a contratação mostra-se compatível com a modalidade 

pregão, em conformidade com a legislação vigente, assegurando eficiência, economicidade e observância aos 

princípios que regem as contratações públicas. 

4. DA FISCALIZAÇÃO 

4.1. A fiscalização da execução do contrato para fornecimento dos equipamentos e materiais, será realizada 

com o objetivo de assegurar que o fornecimento atenda às especificações estabelecidas, cumpram com as 

normas de segurança ocupacional e sejam entregues dentro dos prazos e condições acordados. Para garantir o 

cumprimento das obrigações contratuais, serão adotadas as seguintes medidas: 

4.2. Designação de Responsável pela Fiscalização: Será designado um servidor ou comissão de 

fiscalização, preferencialmente com conhecimento técnico nas áreas de odontologia e fonoaudiologia, para 

acompanhar e supervisionar a execução do contrato. Esse responsável será encarregado de garantir que todas 

as etapas do fornecimento estejam de acordo com o estabelecido.  

4.3. Atuarão como fiscais do contrato os seguintes servidores designados pela Secretaria Municipal de 

Saúde: 

4.4. Paloma Batista - Enfermeira Responsável Técnica pelo setor de enfermagem no Hospital Maternidade 

Maria Cristina Maia, que exercerão as funções de fiscais setoriais, conferindo se os equipamentos estão de 

acordo com as especificações. 
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4.5. Antônia Monalisa Souza, que desempenhará a função de fiscal do contrato, responsáveis pelo 

acompanhamento, verificação e registro do cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da 

contratada. 

4.6. Acompanhamento: O responsável pela fiscalização verificará a execução do serviço. Será feita uma 

inspeção para assegurar que os produtos atendam às especificações técnicas e estejam em conformidade com 

as exigências do contrato. 

4.7. Relatórios e Documentação: O responsável pela fiscalização deverá elaborar relatórios eventuais 

problemas identificados e as medidas corretivas adotadas. Todos os documentos relacionados às entregas, 

como notas fiscais e certificados de conformidade, deverão ser arquivados. 

4.8. Recebimento Provisório e Definitivo: Após a entrega, será realizado um recebimento provisório. O 

recebimento definitivo ocorrerá após a confirmação de que todos os requisitos contratuais foram cumpridos, 

incluindo a aceitação dos serviços pelo responsável técnico. 

4.9. Acompanhamento de Garantias: Será monitorada a aplicação da garantia oferecida pelo fornecedor, 

incluindo qualquer necessidade de substituição de produtos defeituosos. O fornecedor deverá cumprir com 

todas as obrigações previstas no contrato, garantindo a integridade e funcionalidade dos serviços. 

4.10. Auditorias e Inspeções Eventuais: Poderão ser realizadas auditorias e inspeções eventuais para 

assegurar que o contrato está sendo executado conforme o planejado e que os produtos continuam atendendo 

aos requisitos estabelecidos. Essas auditorias servirão para identificar e corrigir quaisquer irregularidades ou 

não conformidades. 

4.11. Comunicação de Problemas e Penalidades: Qualquer descumprimento das condições contratuais por 

parte do fornecedor será imediatamente comunicado, e serão aplicadas as penalidades previstas no contrato, 

conforme a Lei nº 14.133/2021. Medidas corretivas serão solicitadas para garantir o cumprimento das 

obrigações. 

4.12.  Com essas medidas de fiscalização, pretende-se garantir que a execução do contrato para que o 

fornecimento em questão ocorra de forma eficiente, transparente e em conformidade com as normas vigentes, 

promovendo a saúde e segurança das crianças que irão utilizar.  

5. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O valor estimado da presente contratação é de R$ 64.450,00 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e 

cinquenta reais), conforme estabelecido na proposta nº 11257347000125001/2025, cadastrada e contemplada 

pelo Ministério da Saúde, com recursos oriundos de Emenda Parlamentar nº71210010. 

5.2. O valor estimado contempla a aquisição de equipamentos e materiais permanentes, destinados ao Hospital 

Maternidade Maria Cristina Maia, visando complementar a estrutura existente, ampliar a capacidade 

operacional da unidade e qualificar os serviços de saúde ofertados à população, de acordo com os quantitativos 
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e parâmetros financeiros definidos na proposta ministerial. 

5.3. Ressalta-se que o valor global estimado resulta da composição dos valores unitários previamente 

indicados pelo Ministério da Saúde para cada item contemplado, os quais serviram como referência para a 

aprovação do repasse de recursos e foram adotados como base para a presente contratação. 

5.4. O valor estimado atende aos princípios da economicidade, do planejamento e da eficiência, assegurando a 

compatibilidade da contratação com os recursos disponíveis e a correta aplicação dos recursos públicos 

vinculados, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

6. PRAZO DA CONTRATAÇÃO 

6.1 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que mantidas as condições iniciais e 

demonstrada a vantagem para a Administração, o que poderá resultar na renovação do objeto e dos valores 

contratados, quando juridicamente cabível. 

6.2 Ressalta-se que, embora a aquisição dos equipamentos ocorra de forma única, será formalizado contrato 

administrativo, tendo em vista que se trata de equipamentos de valor oneroso, cuja contratação demanda 

acompanhamento, fiscalização, garantia, eventuais obrigações acessórias e responsabilidades das partes 

durante o período de vigência contratual. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1 É requisito para esta contratação a comprovação das habilitações fiscal, social e trabalhista, que serão 

aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

7.1.1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.1.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.1.3 Regularidade perante a Fazenda Federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

7.1.4 Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

7.1.5 Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

7.1.6 Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

7.2 Requisitos Técnicos:  

7.2.1 Os equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, sem qualquer tipo de 

recondicionamento ou reutilização, e compatíveis com as necessidades operacionais do Hospital Maternidade 

Maria Cristina Maia e com as descrições constantes neste termo de referência.  
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7.2.2 Os equipamentos deverão atender às normas técnicas e regulatórias vigentes, possuindo registro, cadastro 

ou notificação junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, quando aplicável, bem como 

atender às normas de segurança elétrica, sanitária e de desempenho pertinentes a cada tipo de equipamento. 

7.2.3 Os equipamentos deverão apresentar compatibilidade tecnológica que possibilite a realização de exames, 

a captação e transmissão segura de dados, sinais e imagens, bem como a integração com sistemas de 

informação em saúde, quando aplicável. 

7.2.4 Os equipamentos deverão ser fornecidos acompanhados de manuais técnicos e operacionais em língua 

portuguesa, contendo orientações claras quanto à instalação, operação, uso adequado e conservação. 

7.2.5 Deverá ser assegurada garantia mínima de fábrica, compatível com a natureza de cada equipamento, bem 

como a disponibilidade de assistência técnica autorizada durante o período de garantia, de modo a assegurar a 

continuidade dos serviços de saúde. 

7.2.6 Os equipamentos deverão apresentar qualidade, desempenho e confiabilidade compatíveis com o uso em 

serviços de saúde pública, atendendo às especificações usuais de mercado, sem restrições indevidas à 

competitividade do certame. 

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. A seleção do critério de seleção do fornecedor será baseada na análise técnica e econômica, conforme 

descrito abaixo: 

8.2. Análise Técnica: 

8.3. Conformidade com as Especificações: O fornecedor deverá apresentar produtos/serviços que atendam 

integralmente às especificações técnicas e normativas estabelecidas no termo de referência. 

8.4. Experiência e Capacidade Técnica: O fornecedor deverá comprovar experiência prévia e capacidade 

técnica para fornecer produtos similares para órgãos públicos ou entidades de saúde, demonstrando 

competência para atender às exigências do contrato. 

8.5. Análise Econômica: 

8.6. Preço: A proposta com o preço mais competitivo será considerada, desde que esteja dentro do valor de 

mercado para produtos com as especificações exigidas. O preço será analisado em relação ao orçamento 

disponível e ao custo-benefício da proposta. 

8.7. Regularidade Fiscal e Jurídica: 

8.8. Documentação de Regularidade: O fornecedor deve apresentar certidões negativas de débitos fiscais e 

trabalhistas, comprovante de regularidade com o FGTS e INSS, e estar com a situação cadastral regularizada 

no CNPJ. A regularidade será verificada para garantir que o fornecedor esteja apto a firmar contrato com a 

administração pública. 

8.9. Procedimento de Seleção 

8.10. Recebimento e Análise das Propostas: As propostas serão recebidas e analisadas quanto à 
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conformidade com as especificações técnicas e requisitos estabelecidos. Serão feitas comparações de preços e 

condições oferecidas pelos fornecedores. 

8.11. Elaboração de Relatório: Será elaborado um relatório de análise contendo as informações técnicas e 

econômicas de cada proposta, com recomendações para a escolha do fornecedor mais vantajoso. 

8.12. Decisão e Formalização: A decisão sobre o fornecedor será baseada nas análises realizadas, e a 

contratação será formalizada por meio de contrato, observando todas as exigências legais e contratuais. 

8.13. Com essa forma e critério de seleção, busca-se assegurar que o fornecedor escolhido ofereça a melhor 

combinação de qualidade e preço, garantindo que os produtos/serviços atendam às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde de Janduís/RN e cumprindo com as normas e especificações estabelecidas. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Janduís-RN, deverá 

acompanhar, fiscalizar e atestar a execução do objeto contratual, designando servidor ou equipe técnica 

responsável pela verificação do cumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

9.2. Efetuar o recebimento dos produtos nas condições, quantidades e prazos estabelecidos, observando o 

disposto nos arts. 140 a 142 da Lei nº 14.133/2021, procedendo à conferência física e documental dos 

materiais entregues. 

9.3. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários ao pleno cumprimento do contrato, 

colaborando com a CONTRATADA para a execução eficiente e dentro dos prazos estabelecidos. 

9.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA dentro dos prazos e condições previstos no contrato, após o 

atesto da conformidade dos produtos entregues e da regularidade fiscal da empresa. 

9.5. Notificar formalmente a CONTRATADA sobre eventuais irregularidades, defeitos ou não conformidades 

nos produtos entregues, concedendo prazo razoável para correção ou substituição, conforme estabelecido 

contratualmente. 

9.6. Disponibilizar local adequado para o recebimento e armazenamento temporário dos materiais, 

assegurando condições apropriadas de higiene e segurança até sua distribuição às unidades de destino. 

9.7. Zelar pela observância dos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e transparência, garantindo 

que todas as etapas do processo de contratação e execução sejam realizadas conforme a legislação vigente. 

10. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente todas as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, seus anexos e na proposta apresentada, assumindo como exclusivamente seus os riscos e despesas 

decorrentes da execução do objeto contratado. 

10.2. Entregar os produtos solicitados de forma futura e eventual, conforme as necessidades e requisições 
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emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde, dentro dos prazos, especificações e quantidades estabelecidas. 

10.3. Fornecer exclusivamente produtos novos, originais e de primeiro uso, em perfeitas condições de 

conservação, acompanhados de nota fiscal, manual de instruções em português e certificado de garantia, 

quando aplicável. 

10.4. Garantir que todos os materiais e equipamentos possuam registro ou notificação junto à ANVISA 

(Agência Nacional de Vigilância Sanitária), quando exigido por lei, bem como atendam às normas técnicas da 

ABNT e demais legislações sanitárias vigentes. 

10.5. Os produtos deverão ser entregues na Rua Moisés Gurgel, nº 13, Centro – Janduís/RN, no horário 

das 07h00 às 13h00, de segunda a sexta-feira. NO PRAZO DE 20 DIAS ÚTEIS, a contar com a data de 

envio da ordem de compra. 

10.6. Substituir imediatamente, sem ônus adicional para a Administração, qualquer produto que apresente 

defeito, irregularidade, divergência em relação às especificações contratadas ou danos durante o transporte e 

entrega. 

10.7. Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo de contratação, sob pena de rescisão e demais sanções previstas em lei. 

10.8. Responsabilizar-se integralmente pelo transporte, descarregamento e manuseio dos produtos até o local 

de entrega, garantindo que as condições de embalagem e transporte preservem a integridade e qualidade dos 

itens. 

10.9. Atender prontamente às solicitações da fiscalização contratual, prestando todos os esclarecimentos 

necessários e adotando as medidas corretivas determinadas pela Administração. 

10.10. Cumprir todas as normas de segurança do trabalho, sanitárias e ambientais aplicáveis ao fornecimento 

dos produtos, zelando pelo cumprimento das legislações federal, estadual e municipal pertinentes. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município, composto por recursos próprios e oriundos de repasses do Governo 

Federal. 

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.272- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

AÇÃO: 2041- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VOLTADAS A ATENÇÃO BÁSICA - BLOCO DE 

INVESTIMENTO 

 NATUREZA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   

 FONTE: 16010000 - TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
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- BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

AÇÃO: 1017 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE DESTINADOS AS 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

 NATUREZA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   

 FONTE: 16010000 - TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 

- BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

12.3 Também poderão ser utilizadas dotações pela unidade orçamentária 02.072 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, na qual sejam oriundas de reprogramações de saldos, saldos de emendas, transposições de saldos, 

recursos de créditos especiais. 

12.4 Dotação relativa aos exercícios financeiros de 2025/2026  subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado, observada a estrita ordem cronológica de exigibilidade das faturas, conforme previsto na Lei nº 

14.133/2021, art. 141, salvo os casos excepcionais devidamente justificados. 

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto da contratação. 

13.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

13.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

13.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

13.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

13.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

13.8. A ordem cronológica de pagamento será rigorosamente observada, respeitando-se as normas legais, 
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salvo as hipóteses em que haja justificativa técnica ou contratual que permita o afastamento dessa ordem. 

14. DO REAJUSTE 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

14.2. Excepcionalmente, poderá haver reajuste de preços antes do término desse prazo, nos casos previstos 

na legislação vigente, como em situações de força maior ou caso fortuito, alterações de ordens econômicas 

imprevisíveis que causem desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposto na Lei nº 

14.133/2021. Nessas hipóteses, o reajuste será devidamente justificado e aprovado pela administração, 

observando-se os critérios legais para recomposição dos valores. 

14.3. Por se tratar de aquisição única, não tem reajuste. 

15. DAS SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, o PROPONENTE e o 

CONTRATADO que:  

15.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;  

15.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

15.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa;  

15.1.5 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

15.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

15.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa sem motivo justificado;  

15.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a dispensa ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa ou a execução do contrato;  

15.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

15.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.11 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores/prestadores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa;  

15.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.2.2. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.2.3. As peculiaridades do caso concreto; 
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15.2.4. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.2.5. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.2.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

15.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.4. A aplicação das sanções, em hipótese alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública. 

15.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.6. Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013 (Lei Anticorrupção) como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente para apuração da conduta típica em questão. 

15.7. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade, 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/prestador, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 017, de 20 de junho de 2024. 

16. DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

16.1. Diante das informações constantes neste Termo de Referência, bem como do Estudo Técnico 

Preliminar e do Documento de Formalização da Demanda que o instruem, APROVO a presente contratação, 

por reconhecer a necessidade pública, a adequação do objeto, a viabilidade técnica, administrativa e financeira, 

bem como a compatibilidade com a proposta nº 11257347000125001/2025, contemplada pelo Ministério da 

Saúde, com recursos oriundos de Emenda Parlamentar nº71210010, devidamente previstos e disponíveis. 

16.2. Autorizo a adoção das providências administrativas necessárias à deflagração do procedimento 

licitatório, na modalidade Pregão, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021, especialmente o art. 28, 

inciso I, bem como as demais normas aplicáveis e os princípios que regem as contratações públicas. 

16.3. Determino, ainda, que sejam observados todos os trâmites legais pertinentes, em especial quanto à 

publicidade, transparência, controle e fiscalização da contratação, assegurando a correta aplicação dos recursos 

públicos e o pleno atendimento ao interesse público. 
 

 

Janduís- RN, 16 de janeiro de 2026 

 

 

_______________________________ 

NAILKA ALENCAR SALDANHA 
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Secretária Municipal de Saúde e Saneamento Básico - S MSAB 

Port.  º 256/2025 – GP     

CP :  027.734.634-71 
 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6070/2025 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026, ÀS ----H----MIN ( ) HORAS. 

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE JANDUÍS /UF 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO(   ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃ
O 

MARC
A 

QUAN
T. 

UNIDAD
E 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
1.       

TOTAL POR EXTENSO:  

 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, 

AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 

ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: MÍNIMO DE 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA 

(ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JANDUÍS/UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 
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5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA 

ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR,/UF TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB 

PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 

LOCAL E DATA 

 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 

EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU 

AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:pmj.cpljanduis@gmail.com


Estado do Rio Grande do Norte  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS  

CNPJ: 08.349.003/0001-47 
Rua do Sul, 159 - Bairro: Onézimo Fernandes Maia - Janduís-RN - CEP: 59.690-000 

Email: pmj.cpljanduis@gmail.com– Tel. (0xx84) 3366-0169 

Setor de Licitações e Contratos 

P.M.J 

Folha:  

Rubrica 

 
 
 

   
 

Setor de Licitações e Contratos 59 
 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 

DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6070/2025 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS/UF 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 

  ,PORTADOR DO RG  ,ABAIXO  ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE  RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,   ,CNPJ   , 

DECLARA   EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA 
CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO 
LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE 
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 
 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS 
DA LEI Nº 14.133/21, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 

 
 

EM,________DE__________________________DE 2026. 

 

(ASSINATURADORESPONSÁVEL E CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:pmj.cpljanduis@gmail.com


Estado do Rio Grande do Norte  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS  

CNPJ: 08.349.003/0001-47 
Rua do Sul, 159 - Bairro: Onézimo Fernandes Maia - Janduís-RN - CEP: 59.690-000 

Email: pmj.cpljanduis@gmail.com– Tel. (0xx84) 3366-0169 

Setor de Licitações e Contratos 

P.M.J 

Folha:  

Rubrica 

 
 
 

   
 

Setor de Licitações e Contratos 60 
 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6070/2025 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº .................................... , POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE 
LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 
................ E CPF Nº ...... , DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO DA LEI 14.133/21, ACRESCIDO PELA 
LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM 
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )

1
. 

 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE 

LEGAL) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6070/2025 
 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 

COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 
INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE 
ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 
3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA 
DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 
DE DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

 
( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU 

INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 
 

 ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO 
ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

 

 A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO 
PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

 

 
LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE LEGAL  

CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC:    

 

 

 

 

 

mailto:pmj.cpljanduis@gmail.com


Estado do Rio Grande do Norte  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS  

CNPJ: 08.349.003/0001-47 
Rua do Sul, 159 - Bairro: Onézimo Fernandes Maia - Janduís-RN - CEP: 59.690-000 

Email: pmj.cpljanduis@gmail.com– Tel. (0xx84) 3366-0169 

Setor de Licitações e Contratos 

P.M.J 

Folha:  

Rubrica 

 
 
 

   
 

Setor de Licitações e Contratos 62 
 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6070/2025 

 

À 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE /UF 

AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO 

 

A EMPRESA..............................,INSCRITA NO CNPJ Nº ........... ,POR INTERMÉDIO DE 

SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR.....................................,PORTADOR DA CARTEIRA 

DE IDENTIDADE Nº......................E DO CPF Nº......................,DECLARA NÃO TER 

RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE .................................................. /UF OU DE QUALQUER 

OUTRA ENTIDADE DA AD MINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO 

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PAR 

TICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBI DO DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COMA ADMINISTRAÇÃO 

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

 

 

 EM,......DE...........DE 2026. 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUA PROPOSTA COMPREENDE A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 

ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6896/2026 

 

À 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE............./UF 

AO PREGOEIRO................... / EQUIPE DE APOIO 

 

A EMPRESA..............................,INSCRITA NO CNPJ Nº ........... ,POR INTERMÉDIO DE 

SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR.....................................,PORTADOR DA CARTEIRA 

DE IDENTIDADE Nº......................E DO CPF Nº......................,DECLARA QUE SUA 

PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA 

ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS 

INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS 

PROPOSTAS. 

 

 

 

 EM,......DE...........DE 2026. 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS/RN 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E .............................................................   

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS/RN por intermédio do(a) .................................... (órgão 

contratante), com sede noa) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado 

..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... 

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... 

de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e 

o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       
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3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (HUM) ano contados do(a) ............................., na forma do 

artigos 105, 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

3.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato designados 

no Termo de Referência, conforme anexo I, os quais serão representantes da Administração especialmente 

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

3.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

3.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

3.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

mailto:pmj.cpljanduis@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


Estado do Rio Grande do Norte  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS  

CNPJ: 08.349.003/0001-47 
Rua do Sul, 159 - Bairro: Onézimo Fernandes Maia - Janduís-RN - CEP: 59.690-000 

Email: pmj.cpljanduis@gmail.com– Tel. (0xx84) 3366-0169 

Setor de Licitações e Contratos 

P.M.J 

Folha:  

Rubrica 

 
 
 

   
 

Setor de Licitações e Contratos 66 
 

3.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

3.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados. 

3.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 

3.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

3.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 

nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, 

ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 14.133/2021. 

3.11. Exclusivamente nas contratações de fornecimentos de bens contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e 

subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do cumprimento das 

obrigações do contratado. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento e será efetivamente concedido em até 10 dias úteis após 

o contrato completar o interregno de 01 (UM) ano.  

7.9. Um eventual pedido de reequilíbrio econômico financeiro pelo contratado, também deverá ser 

analisado pela administração em até 10 dias úteis. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 20 dias corridos, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 dias. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante;  

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de ...... (.......) dias; 

i. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  
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2. compensatória de 10 % (dez. por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 

de 2012. 

16.2. A publicação do futuro termo de contrato, ainda observará o disposto no inciso I do parágrafo único 

do art. 176 da Lei 14.133, de 2021 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Janduís/RN, Seção Judiciária de para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-_________________________________________________ 

2- ________________________________________________ 
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